RESOLUÇÃO Nº 147/2000





TRANSFERE O LOCAL DE REUNIÕES DA CÂMARA



MUNICIPAL

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, JULIO CESAR FERREIRA, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 149, I,c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1º A Câmara Municipal de Patos de Minas funcionará em Sessão Solene, para posse dos vereadores, prefeito e vice-prefeita, no dia 1º de janeiro de 2001, no Patos Tênis Clube, localizado na Rua Dr. Marcolino, s/nº.


Art. 2º Encerrada a solenidade a que se refere o artigo anterior, a Câmara Municipal voltará a funcionar, normalmente, no local de costume.


Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
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